
REGULAMENTO
CAMPANHA DE ANIVERSÁRIO
NOVEMBRO 2023



1. PROMOTOR

 1.1 A campanha é promovida pela CPCPC – Companhia Portuguesa de Comércio de Produtos Combustíveis, S.A., 
com sede na Rua Padre António Caldas, nº51 4810-246 Guimarães, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de 
Lisboa sob o NIPC 513847588 seguidamente designada apenas por Q8 – Grupo VAPO.

 1.2 Os prémios referidos na Secção Cinco são da exclusiva responsabilidade da Q8  – Grupo VAPO.

2. DESTINATÁRIOS E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

 2.1 São destinatários da presente campanha todas as pessoas singulares, desde que com idade superior a 16 anos e 
residentes em Portugal.

 2.2 A Q8 – Grupo VAPO reserva-se o direito de verificar, a qualquer altura e da forma que achar oportuna, se todos 
os participantes cumprem os requisitos necessários para poderem participar na presente campanha.

 2.3 A efetiva participação nesta campanha, necessariamente, que todos os participantes aceitem, integralmente e 
sem reservas, os termos e condições constantes do presente regulamento e que cumpram o mesmo, sob pena de exclusão, as 
quais são definitivas e vinculativas em tudo o que se refere a esta campanha.

3. PERÍODO DE VIGÊNCIA DA CAMPANHA

 A campanha. decorrerá no período de 13/11/2023 a 19/11/2023.

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

 4.1 A campanha é válida em todos os postos. 

 4.2 Para se habilitarem ao sorteio referido no ponto 5.1, os consumidores devem fazer pelo menos um abastecimen-
do no valor mínimo de 30€.

 4.3 Serão consideradas compras válidas os abastecimentos realizados num posto Q8 nacional, durante o período de 
vigência, num montante mínimo de 30€.

 4.4 A campanha é limitada a 1 prémio por abastecimento (não acumulável).

 4.5 Caso o cliente não pretenda rebater o prémio no imediato, terá até dia 31/11/2023 para o fazer.

 4.6 É obrigatório que o rebatimento do prémio seja realizado no próprio posto onde o talão foi emitido (com 
exceção do prémio "Vale de combustível 50€" que pode ser rebatido em qualquer posto Q8 nacional. No caso do prémio "vale 
de combustivel 50€", este prémio pode ser rebatido até dia 31.12.2023.

 4.7 São considerados válidos todos os abastecimentos de valor igual ou superior a 30€ realizados por clientes finais 
e clientes frota. Estão excluídos da campanha de aniversário os detentores de cartão Team Q8.

5. PRÉMIO

 5.1 O sorteio contempla 6 prémios: 
  1. Café  
  2. Água Alardo 0.5l
  3. Vale de Combustível 50€
  4. Chupa Chups
  5. Menu Café e Nata
  6. Brinde Q8 - Caneca

 5.2 Se o cliente efetuar durante o período de vigência da campanha, um abastecimento de valor igual ou superior a 
30€, de acordo com as condições referidas no ponto 4.3, no final da compra irá iniciar uma roda da sorte no ecrã, na qual o 
cliente irá receber sempre um dos prémios.
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 5.3 No talão da FR, sairá um destacável com código de barras que o cliente deverá entregar ao operador para 
receber o prémio.

6. RESPONSABILIDADES E EXCLUSÃO DE PARTICIPANTES

 6.1 A Q8 – Grupo VAPO reserva-se ao direito de anular qualquer participação sempre que existam suspeitas de 
manipulação incorreta dos dados ou da campanha.

 6.2 A Q8 – Grupo VAPO reserva-se ao direito de recusar a participação de qualquer participante que não reúna os 
requisitos descritos no presente regulamento ou cuja participação venha a infringir o espírito da campanha.

 6.3 Caso a Q8 – Grupo VAPO detete qualquer anomalia ou suspeite que algum participante está a impedir o normal 
desenvolvimento da campanha, a mesma entidade poderá eliminar a inscrição desse participante.

7. DIREITOS

 7.1 Todos os direitos sobre o concurso são propriedade da CPCPC – Companhia Portuguesa de Comércio de Produtos 
Combustíveis, S.A.

 7.2 Todas as instruções ou informações publicadas ao longo do concurso farão parte dos termos e condições do 
presente regulamento.

8. DEPÓSITO DO REGULAMENTO

 8.1 O presente regulamento poderá ser consultado em https://grupovapo.com/.

 8.2 A participação na presente campanha pressupõe a aceitação integral do presente regulamento e a submissão 
expressa às decisões interpretativas que a Q8 – Grupo VAPO tome relativamente ao teor da mesma.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS

 9.1 A Q8 – Grupo VAPO reserva-se o direito de modificar em qualquer altura as condições da presente campanha e 
outras regras da mesma, comprometendo-se a informar os participantes das novas condições da campanha com a antece-
dência e publicitação necessárias e adequadas da forma mais clara possível.

 9.2 A participação na campanha não cria direitos de qualquer tipo.

 9.3 Todas as dúvidas sobre a interpretação e casos omissos no presente regulamento serão analisadas e esclarecidas 
pela Q8 – Grupo VAPO.

 9.4 Tal análise e esclarecimentos a prestar no âmbito da alínea anterior, estarão sempre de acordo e sob alçada das 
normas legais em vigor atinentes a esta matéria.



AO SEU LADO KM A KM.

CPCPC – Companhia Portuguesa de 
Comércio de Produtos Combustíveis, S.A

Rua Padre António Caldas Nº51
4810-246 Guimarães 

253 408 480 (Chamada para a rede fixa nacional)

geral@grupovapo.com
grupovapo.com

GRUPO VAPO - Revendedor Autorizado
Kuwait Petroleum Corporation


